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ProtocoLo Nº 752194
terMo aditiVo Nº: 01
coNtrato Nº: 008/2021
objeto do contrato oriundo de credenciamento: Prestação de serviço re-
lativo à cobrança de natureza extrajudicial para recuperação de créditos 
vencidos oriundos de operações de crédito inadimplidas, sem caráter de 
exclusividade, de acordo com a necessidade e sem qualquer vínculo em-
pregatício entre o contratante e os empregados da contratada.
Modalidade da contratação: credenciamento Nº 002/2020
Valor Global Estimado do credenciamento que possui 44 credenciadas de 
até: r$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) – limite glo-
bal máximo e uno para todas as empresas credenciadas.
Valor Pago na Última Vigência: r$-0,00
objeto do aditivo: Prorrogação de vigência
data de assinatura do aditivo: 07.01.2022
Vigência do aditivo: 11.01.2022 a 10.01.2023
fundamento legal do aditivo: art. 71 da lei no 13.303/2016
contratado: T&a aSSESSoria fiNaNcEira E coBraNÇa EirEli
Endereço: rua Jerônimo coelho, n° 293, Sala 402, 701 e 702
Bairro: centro
cEP:  88.010-030 florianópolis/Sc
Telefone: (48) 3202-7029
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello

Protocolo: 754249

coNtrato
.

contrato Nº: 008/2022
objeto: Transferência de recurso a título de patrocínio, destinados à reali-
zação de evento denominado caMPEoNaTo ParaENSE dE fUTEBol 2022 
– ParaZÃo BaNPará 2022.
Valor Total do Patrocínio: r$-5.193.500,00 (cinco milhões, cento e noven-
ta e três mil e quinhentos reais)
data de assinatura: 20.01.2022
Vigência: 20.01.2022 à 19.08.2022
fundamento: inexigibilidade de licitação nº 004/2022 - artigo 30 da lei 
nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 1º, c, do regulamento de licitações 
e contratos do Banpará e demais legislações aplicáveis.
contratado: fEdEraÇÃo ParaENSE dE fUTEBol - fPf
Endereço: rua Paes de Souza, nº 424 – Bairro: Guamá
cEP: 66075-020  Belém/Pa
Telefone: (91) 32593011
ordenador responsável:  ruth Pimentel Mello

Protocolo: 754095
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terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo Nº:  02
contrato Nº:  014/2019
objeto do contrato: aquisição de Solução de auditoria, Gestão e controle 
de acessos Privilegiados, com garantia de no mínimo 24 meses, para im-
plantação no Banpará, incluindo a prestação dos serviços de 2.000 (duas 
mil) horas de orientação técnica e capacitação técnica formal a serem uti-
lizadas sob demanda.
Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico Nº 040/2018
data de assinatura do aditivo: 25.01.2021
Vigência do aditivo: 31.01.2022 a 30.01.2023
objeto do aditivo: Prorrogação de Vigência e inclusão de cláusula da res-
cisão antecipada
fundamento legal do aditivo: artigo 37, XXi da cf e artigo 57, inc. ii da 
lei nº 8.666/93
Valor Total do aditivo: r$ 324.050,00 (Trezentos e vinte e quatro mil e 
cinquenta reais)
contratado: aSPEr TEcNoloGia - rio dE JaNEiro lTda.
Endereço:  av. das américas, Nº 3.434, Bloco 4, Salas 522 a 524 – Bairro: 
Barra da Tijuca
cEP: 22640-102  rio de Janeiro/rJ
Telefone: (21) 2186-7594
ordenador responsável:  ruth Pimentel Mello

Protocolo: 754129
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secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 110 de 25 de JaNeiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo 2021/746489;
coNSidEraNdo a solicitação no ofÍcio Nº 08/2022/cPS/Nc/SESPa de 25 
de janeiro de 2022, a qual solicita a publicação da portaria de recondução, 
para que se concluam as investigações referentes ao supramencionado;

rESolVE:
i - dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos a SiNdicÂNcia 
adMiNiSTraTiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura con-
tratual, nos termos do 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 5.810/1994.
ii - reconduzir o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 
(trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se dire-
tamente à autoridade e órgãos da administração Pública ou proceder às 
diligências necessárias à instrução processual.
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 25 de janeiro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 754318
Portaria N° 0048 de 26 de JaNeiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor dos PaE´s nº 2022/34548 e 2022/34601.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora faBÍola PaiVa riBEiro, matrícula nº 57197952/1, 
lotada no 7º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para responder pelo cargo co-
missionado de cHEfE dE diViSÃo dE ENdEMiaS dE cENTro rEGioNal/ 
daS-3, no período de 05.01.2022 a 03.02.2022, em substituição a titular 
TáSSia caMila dE SoUZa PiNHEiro, matrícula nº 5933134/4, que se 
encontra em gozo de licença Maternidade.
Portaria N° 0049 de 26 de JaNeiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor dos PaE´s nº 2022/34548 e 2022/34601.
r E S o l V E:
dESiGNar, a servidora riTa dE cáSSia PaMPloNa BElTrÃo, matrícula 
nº 5082250/1, lotada no 7º cENTro rEGioNal dE SaÚdE, para respon-
der pelo cargo comissionado de cHEfE dE diViSÃo dE ENdEMiaS dE 
cENTro rEGioNal/ daS-3, no período de 04.02.2022 a 03.07.2022, em 
substituição a titular TáSSia caMila dE SoUZa PiNHEiro, matrícula nº 
5933134/4, que se encontra em gozo de licença Maternidade.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
26.01.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 754320
Portaria Nº 1129 de 22 de deZeMBro de 2021
o Secretário de Estado de Saúde Pública, em exercício, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235 de 16 de 
Julho de 1997, publicado no doE N° 28.508/18.07.1997,bem como o teor 
dos processos de n° 2021/1464475.
coNSidEraNdo o que dispõe o decreto Estadual nº. 1.338 de 31/07/2015 
art. 34-a, em observância aos arts. 32 a 34 da lei nº. 5.810/94, que dis-
põe obre o cumprimento do estágio probatório de servidor público civil, 
ocupante de cargo de provimento efetivo;
CONSIDERANDOainda, o parecer conclusivo final apresentado pela 
comissão Especial de avaliação de desempenho – cESad/11º crS, 
instituída pela PorTaria Nº 721 de 14.08.2014.
rESolVE:
HoMoloGar, avaliação de desempenho do Estágio Probatório, do(a) ser-
vidor(a) relacionado(a) abaixo, considerando(a) apto(a) para exercer o 
cargo, com o conceito obtido de acordo com o seu respectivo processo.

MatrÍcULa NoMe carGo LotaÇÃo coNceito

5322537/1 JoSE BErNardo rUfiNo 
MaToS MÉdico 11º crS BoM

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 22.12.2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica

Protocolo: 753945
Portaria Nº 109 de 25 de JaNeiro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo o relatório apresentado pela comissão de Processo 
administrativo de diciplinar, instaurado pela da PorTaria Nº 667, de 25 de 
outubro de 2021, nos autos do Processo administrativo nº 2021/1471587, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.753, de 29 de outubro de 2021;
coNSidEraNdo os termos do parecer jurídico constante no Processo aci-
ma mencionado;
coNSidEraNdo os termos do art. 224 da lei Estadual nº 5.810/1994 - 
regime Jurídico Único Estadual.
r E S o l V E:
i – arQUiVar o Processo administrativo de disciplinar - Processo nº 
2021/1471587, com base na decisão exarada pelo EXMo. Sr GoVEr-
Nador HEldEr ZaHlUTH BarBalHo, datado de 24 de janeiro de 2022, 
constante nos autos do referido processo (anexo- sequencial 21).
ii - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.


